
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 59/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA EMAX SEGURANçA
PATRIMONIAL EIRELI PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE VtctLÂNCtA E SEGÚRANçA
PATRIMONIAL ARMADA NA UNIDADE REGIONAL
DE GUARATTNGUETÁ 1Un-r +¡.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, inscrito no CNPJ sob no
50.290.931/0001-40, isento de lnscriçåo Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu DiretoiTécnico do
Departamento Geral de Administraçäo, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, R.G.
13.146j49-7 ssP/sP e c.p.F. 0rs.299.24g-19, conforme delegação de
competência fixada pelas ResoluçÕes no 1/97 publicada no D.O.E. Oe o8¡Óglg7, e no
4/97 publicada no D.O.E. de20l03lg7, e pelo Ato no 1.917115 publicado no DOE de
8 de outubro de 2015, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa
EMAX SEGURANçA PATRIMONTAL EtRELt, inscrita no cNpJ sob no
22'581'76210001-61, com sede na Rua Mauro, no 190, Bairro Saúde, Säo paulo/Sp,
CEP 04055-040, representada na forma de seu ato constitutivo pelo Sr. Ronivon
Borges de Araujo, RG no 32.930.569-6 ssp/sp e cpF nd q4.06g.503_06,
doravante denominada GONTRATADA, com fundamento no art. 24, ll, da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas posteriores alteiações e no
Decreto no 9.412, de 18 de junho de 2018, firmam o presente contrato, noé autos do
SEI - Processo 1241012019-11, com as seguintes clåusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1-1 
-Prestaçäo 

de serviços de vigilância e segurança patrimonial armada na
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ- (UR:14) dO CONTRATANTE,
localizada na Avenida Doutor Ariberto Pereira da Cunha, 1302, Bairro portal das
colinas, Guaratinguetá - sp, cEp: 12.51s-241, telefone: (12) 31)s-zzao, de acordo
com o contido no Memorial Descritivo - Anexo I e demais disposiçöes desie contrato.

1.2 Consideram-se paftes integrantes do presente
estivessem tianscritos, os seguintes documentos:

contrato, como se nele

a) Anexo I - Memorial Descritivo;
b) Anexo ll - Planilha de preços;

c) Anexo lll - Termo de Ciência e de Notificação;
d)Anexo lV - Ordem de Serviço Gp no. 02/2001
e) Anexo V - Resoluçäo no s/g3, alterada pela Resolução no 3/200g; e
f) Proposta de 21 de agosto de 201g, apresentada pela CONTRAT

Contrato no 59/1 9 - SEI - Processo - no 1741el2O1g-11 - fls. I I 28



1.3 O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes
contratuais, acréscimos ou supressöes nos termos do Art. 65 da Lei Federál no
8.666/93.

1'4 A prestaçäo de serviços de vigilância nos postos fixados pelo CONTRATANTE
envolve a alocação, pela CONTRATADA, de profissionais portadores de curso de
formação de vigilantes, devidamente capacitados.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.5 O regime de execuçäo deste contrato é o de empreitada por preço unitário

CLÁUSULA SEGUNDA
VALOR E RECURSOS

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 15.5g6,00 (quinze mil, quinhentos e
oitenta e seis reais).

?.2 A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática 01 .032.0200. 4921 - Etemento: 3.3.90.32. gs.

CIÁUSUI.A TERCEIRAvlcÊruffiuçÃo
3.1 A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE
na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no término do prazo de
execuçäo dos serviços, com eficácia após a publicaçåo de seu extrato no DOE -
Diário Oficial do Estado de São paulo.

3.2 O pÍazo de execuçäo dos serviços é de 20 (vinte) dias consecutivos eininterruptos, contados da data indicada pelo COÑfnnfANTE na Autorização
para Início dos Serviços.

1:3 A Autorizaçäo para Início dos Serviços será expedida pela Comissäo de
Fiscalização designada pelo GONTRATANiE, no prazo de até b (cinco) dias úteis
a contar da publicaçäo do extrato deste contrato no Diário Oficial do fstaOo de São
Paulo - DOE.

3.4 Não obstante o prazo esti pulado na cláusula 3.2, a vigência
exercícios subsequentes ao da publicaçäo do extrato deste contrato
condiçåo resolutiva, consubsta nciada na existência de recursos
respectivas Leis Orçamentári as de cada exercicio, para atender
despesas
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

U
FIS DA EXECUç DOS SERVTçOS

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução
de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalizaçäo sobre os serviços, diretamente ou por Comissão de
Fiscalização designada, podendo para isso:

4.1Ter livre acesso aos locais de execuçäo do serviço.

4.2 Exercer a fiscalizaçäo dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
cumprimento da execuçäo do escopo contratado, cabendo-lhe, tamõém realizar a
supervisão das atividades desenvolvidas pela GONTRATADA, efetivando avaliação
periódica.

4.3 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar asua fiscalizaçäo ou cuja permanência na área, a seu exclusiúo critério, julgar
inconveniente.

4.4 Não permitir que
preestabelecidas.

o vigilante execute tarefas em desacordo com as

4.5 Fazer exigências à GONTRATADA, sempre que julgar necessário, para a
proteçäo da integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e
de terceiros, assim como seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente.

4.6 Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços deVigilância/Segurança Patrimonial (Parte B do Memorial Descritivo - Anexo Adeste contrato), de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do
desenvolvimento dos trabalhos, mediçäo dos níveis de qualidade e correção de
rumos.

4.7 Executar a medição dos servi ços avaliando as quantidades de serviços
efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados, no período
considerado, ou o número de postos/d ia medidos, descontando-se do valor devido, o
equivalente à indisponibilidad e dos serviços contratados por motivos imputáveis àCONTRATADA, sem prejuízo das demais sançöes discip inadas neste con

oBRrcAçoes e Rm DA..NTRATADA

Além das disposiçÕes constantes no Memorial Descritivo - Anexo I d
CONTRATADA obriga-se a:

lantar, na data indicada Io CONTRATANTE o início dos5.1 lm
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

postos relacionados no Memorial Descritivo - Anexo I deste contrato, nos horários
fixados pela Comissäo de Fiscalizaçâo, e responsabilizar-se integralmente pela
execuçäo dos serviços, nos termos da legislaçäo vigente.

5.2 Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que
culminaram em sua contratação. l

c) Em conformidade com o d isposto na Portaria no 33.325, de 30/03/2015 da
Coordenadoria-Geral de Controle da Segurança privada do Depade Polícia Federal, poderá ser utilizada arma não letal para nte per
comportamento violento, em doutrina ao uso progressivo da força em Ítimadefesa própria ou de terceiros e na salvaguarda do patrimôni doCONTRATANTE. A arma näo letal deve obedecer às
especificidades: agente espargidor de graduação alimentícia, em
líquida, espuma ou gel, de até 70g, composto por óleos
cânfora, lemongrass e gengibre

5.3 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização para lnício dosServiços, preposto que tenha poder para resolução de póssrveis ocorrências
durante a execuçäo deste contrato.

5.4 lndicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com aComissão de Fiscalizaçäo, o acompanhamento técnico das atividades, visando àqualidade da prestaçäo dos serviços.

5'5 O supervisor da CONTRATADA deverá obrigatoriamente inspecionar os postos,
no mínimo, 01 (uma) vez por semana.

5'6 Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante
apresentação do certificado de Curso de Formaçäo de vilitantes e Carteira
Nacional, expedido por instituiçäo devidamente habilitada e reco-nhecida.

5.7 Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto aocurso de reciclagem.

5'8 Manter autorizaçäo de funcionamento e certificado de segurança, expedidospelo Departamento de policia Federal - DpF, nos termos vigenteJ.

5'9 Fornecer armas, muniçöes e respectivos acessórios ao vigilante no momento
da implantação dos postos e, ainda:

a) Apresentar à Gomissão de Fiscalização a relaçäo de armas e cópias
xerográficas autenticadas dos respectivol "Registro de Arma', e ,,porte deArma", que seräo utilizados no cumprimento des-te contrato;

b) A arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa própria ou de terceirose na salvaguarda do patrimônio do COÑTRATANTE,'depois de esgotados
todos os outros meios para a soluçäo de eventual problema;'
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5'10 Assegurar que todos os vigilantes empregados na execução contratualpreencham e comprovem documentalmente os segu-intes requisitos:

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado;

b) Ter idade mínima de 21(vinte e um) anos;
c) Ter instruçäo mínima correspondente à quarta série do ensino fundamental;
d) Ter sido aprovado em curso de formaçäo de vigilante, realizado por empresa

de curso de formaçäo devidamente autórizada;
e) Ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidäo psicológica;
f) Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões negativasde antecedentes criminais, sem registros de indiciamãntð ãÃ in-queritopolicial, de estar sendo processado criñinalmente ou ter sido condenado emprocesso criminal de onde reside, bem como do local em que foi realizado ocurso de formação, reciclagem ou extensão: da Justiça Federal; dà Justiça

Estadual ou do-Distrito Federal; da Justiça Militar Fedêral; da Jústiça Militar
Estadual ou do Distrito Federar e da Justiçá Ere¡torar;

g) Estar quite com as obrigações ereitorais e miritares; e
h) Possuir: registro no Cadastro de pessoas Físicas.

5'11 Disponibilizar v.igilantes em quantidade necessária para garantir a operaçãodos postos nos regimes contratados, uniformizados e portando crachá com fotorecente.

5'12 lnformar a comissão de Fiscalização os horários em que haverá cobertura deintervalo para repouso/alimentação dos vigilantes,

5.13 Efetuar a reposiçäo de vigilantes nos postos, de imediato, em eventualausência, não sendo permitida a plorrogaçäo da jornada de trabalho (dobra).

5'14 Comunicar à comissäo de Fiscalizaçäo, toda vez que ocorrer afastamento ouqualquer irregularidade, substituição ou intlusao de qualquer elemento ãa equipeque esteja prestand.o serviços; no caso de substituição ou inclusäo, aGONTRATADA deverá proceder conforme cráusura s.6.

5'15 Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar, näo será mantido noposto ou em quaisquer outras instaraçÕes do CONTRATANTE.

5.16 Atender de imediato as soricitaçöes da comissäo de Fiscarizaçäo
substituiçÕes de empregados não qualificados ou entendidos como inapara a prestação dos serviços.

5.17 lnstruir seu supervisor quanto às necessidades de acatar as ocomissäo de Fiscarizaçâo, incrusive quanto ao cumprimento das No
g d9 9ggrrança e Medicina do Trabarho, tais como pråu"nçao de incên
do CONTRATANTE.

q

a

nta
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

5.18 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito.

5.19 Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob este
contrato.

5.20 Propiciar aos vigilantes as condiçöes
desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhés;

necessárias para o perfeito

a) Uniformes e equipamentos de proteção individual, adequados às tarefas
que executam e às condiçÕes climáticas, envolvendo obrigatoriamente: i) apito
com cordão; ii) emblema da empresa; e iii) plaqueta de identificação do
vigilante, autenticada pela GONTRATADA, com validade de 6 (seis) ¡¡"r"r,
constando nome, o número da Carteira Nacional de Vigilante - CNV e iotografia
colorida em tamanho 3 x 4 e a data de validade;

b) Equipamentos e materiais necessários, tais como equipamentos de
intercomunicação-, lanternas e pilhas recarregáveis e livros de capa dura
numerados tipograficamente para o registro de oðorrências.

5.21 Apresentar, quando
benefícios e encargos.

solicitado, os comprovantes de pagamentos de

5.22 Fornecer obrigatoriamente convênio médico com assistência médica e
hospitalar, vale-refeição e cesta básica aos seus empregados envolvidos naprestaçäo dos serviços, de acordo com a convenção coletivã de trabalho.

5.23 Efetuar o repasse da participação nos lucros e resultados
CONTRATADA aos empregados, òonforme convençäo Goletiva de Trabalho,

5.24 Relatar à Comissão de
observada nos postos.

Fiscalizaçäo toda e qualquer irregularidade

5.26 A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e p
deve proceder às anotaçöes e registros perti nentes a todos os empregad
atuarem nos serv ços, assumindo exclusivame nte todas as obrigaçÕes advin
eventuais demandas judiciais ajuizadas em qualquer juízo que versarem spleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados ou terce
alegarem vínculo com a CONTRATADA

5.27 A CONTRATADA em situação de recuperaçäo judicial/extrajudi
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recu

da

5.25 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE oua terceiros decorrentes de sua cutpa ou dolo na execuçäo deste contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizaçao oo GoNTRATANTE
em seu acompanhamento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Comissäo de Fiscalizaçäo e, ainda,na hipÓtese de substituição ou impedimento do administrador judiciaì, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissäo de Fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA
oBRlcAçöes e RESffi Do coNTRATANTE

6'1 lndicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da
execução contratual.

6.2 Notificar' por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execuçåo dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.3 lndicar vestiários com armários guarda-roupas e instalaçöes sanitárias.

6.4 Encaminhar a liberaçäo de pagamento das faturas da prestação de serviços
aprovadas.

c SULA S IMA
MEDtçÄo Dos sERVIçOS PRESTADOS E FATURAMENTO

7.1 ApÓs o término do período contratado, a CONTRATADA elaborará relatório
contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços efet¡vamente
realizados.

7'2 As mediçöes para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os
seg uintes proced imentos:

a) Ao final da prestação do serviço, objeto desta contratação, a CONTRATADA
entregará relatório com os quantitaiivos totais de cada um dos postos deserviços realizados e os respectivos valores apurados à comissão deFiscalização designada peto CONTRATANTE;

b) A comissão de Fiscalizaçâo solicitará à GONTRATADA, na hipótese deglosas e/ou incorreçöes de valores, a correspondente retificaçäo objätivando aemissão da nota fiscar/fatura, a ser rearizaàa em, no máximo, i 1oãir¡ oi""
úteis;

c) Serão considerados somente os
apurados da seguinte forma:

serviços efetivamente real

c.t) O valor dos pagamentos será obtido media nte a apl
unitários contratados às correspondentes quantidades
efetivamente executados, descontadas as importâncias
uantidades de näo aceitas e osadas la Co
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Fiscalização, por motivos imputáveis à CONTRATADA;

c.z) A realizaçäo de descontos não prejudica a aplicação de sançÕes à
CONTRATADA por conta da nåo execuçäo dos serviços.

d) A apresentação de documentos com incorreçöes interrompe a contagem
dos prazos.

7'3 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a Comissäode Fiscalizaçäo comunicará à CONTRATADA o valor aprovado e autorizará aemissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada à Comissão
de Fiscalizaçâo em até 3 (três) dias úteis da comunicaçäo dos valores aprovados.
Estando em ordem a documentação, a comissão dä Fiscalizafaó âtestare amedição e encaminhará a Nota Fiscal a pagamento.

7.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, parc oCONTRATANTE, e apresentada para a Gomissão de Fiscarizaçäo iuntamentecom a documentação de instruçäo do pagamento, conforme clÁusum DoPAGAMENTO.

7'5 Quando da emissäo da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacaro valor da retenção, a título de "RETENçÃo PARA o lss". Considera-se preço
do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma oeoufaã.- 

-

7.'6 Para os serviços prestados nos Muni_cípios em que a legislação municipal näodetermine a retençåo do lssQN pelo GoñTRATAñTE, a GoNTRATADA deveráfazer prova do recolhimento oo iSsQtl, por meio da cópia autenticada da guia derecolhimento correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciada àdata de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente.

7'7 Quando da emissäo da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar o valordA rCtENçäO, A títUIO dE ''RETENçÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL,i;

a) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos custosde fornecimento incorridos pela CONTRATADA a titúlo oe u"r"-ìrãÁsporte e devale-refeição, nos termos da legislaçäo própria. Tais parcelas deverão estardiscriminadas na nota fiscal;

b) A falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal impossi râaCONTRATADA de efetuar sua com pensação junto ao INSS, f cando a odo CONTRATANTE proceder à retençäo/recolhimento devidos sobre
bruto da nota fiscal/fa tura ou devolvê-lo à CONTRATADA.
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CLÁ SULA O AVA
PAGAMENTO

8'1 O or¡ginal da nota fiscal/fatura, emitida em conformidade com a legislação
vigente e com a mediçäo, apÓs a emissão dos Atestados de Realizaçäo dosServiços pela comissão de Fiscalizaçäo, deverá ser apresentado à Comissãode Fisc.alização rultamgnte co , em até 3 (três)dias úteis a contar da a Comissäo deFiscalização:

a) Prova do recolhimento do FGTS, por meio das guias de recolhimento doFundo de Garantia do Tempo de Serviço e lnformaiöes à previdência Social- GFIP, que deveräo corresponder ao þeríodo de execuçäo e por tomador deserviço (CONTRATANTE), da seguinte forma:

a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pera conectividade sociar;

a.2) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo sEFlp,com a autenticaçäo mecânica ou acompãnhada do comprovante derecolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento forefetuado pela internet;

a.3) Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo sEFlp _ RE;

a.4) Relaçäo de Tomadores/Serviços/Obras _ RET;

a'5) Caso, por ocasiäo da apresentaçäo da nota fiscal/fatura, näo hajadecorrido o pr?zo regar para recorh¡mento do FGTS, poaeråã serapresentadas cópias das guias de recolhimento referenies ao mêsimediatamente anterior, ðevendo a GONTRATADA 
"prãr"ntur^ 

adocumentaçåo devida, quando do vencimento do pruzo regar para orecolhimento.

b) Prova de recolhimento do lmposto sobre Serviços de eualquer Natureza -lssQN, devido no Mun.icípio no qual a prestaçao"oo serviço for realizada, emconsonância com as disposiçÕes contidas na Lei Gomplementar no 116, de31.07.03.

c) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sobeste contrato, identificando o número do contraio, 
=lãð¡onando respectivamente

todos os segurados colocados à disposição desta e informando:
c.l) Nomes dos segurados;
c.2) Cargo ou funçäo;

:.9) .Tsryneraçäo, discriminando separadamente as parceras sujeià incidência das contribuiçöes previdenciárias;
c.4) Descontos legais;
c.5) Quantidade de quotas e valor pago a título de salário-famíli
c.6) Totalizaçäo por rubrica e geral;
c.7l Resumo geral consolidadó da folha de pagamento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

d) Demonstrativo assinado por seu representante legal, com as seguintes
informaçöes:

d.1) Nome e CNPJ do GONTRATANTE;
d.2) Data de emissão do documento de cobrança;
d.3) Número do documento de cobrança;
d.4) Valor bruto, retençäo e valor líquido (recebido) do documento de
cobrança;
d.5) Totalizaçäo dos valores e sua consolidação,

em virtude

8.7 Nos termos do artigo 31 da Lei no 8.212, de 24.07.g1, alterado pe

e) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período a que
a prestação dos serviços se refere com a apresentaçäo de um dos seguinìes
documentos:

e.1) comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ou
e.2) Comprovante de pagamento a cada empregado ou reõibo âe cada um
deles, com a identificaçäo da empresa, a importância paga, os descontos
efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimbnio e assinatura do
funcionário.

8'2 No caso de CONTRATADA em situaçäo de recuperação judicial, deveráapresentar declaração, relatório ou documento equivatente de seuadministrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa Jurídica, doprofissional responsável pela condução do proóesso, de que está cumprindo oplano de recuperação judicial.

8'3 No caso de CONTRATADA em situaçäo de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçäo dócumental deque está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperação extrajudicial.

8'4 A não apresentação das comprovaçöes de que tratam as cláusulas anteriores
assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/oupagamentos seguintes.

8'5 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das
obrigaçÕes contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATIoR, incidirá
correçäo monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável, bem comojuros moratórios, à-razáo de 0,5% (meio por cento) ão mês, calculados ,,pró_rata
tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

8.6 Näo será considerado atraso no pagamento, as retençÕes efetuadas
daaplicação da Resoruçäo no 5, de 1o de setembro de 1gö3, atteraoa pãta
no 3/2008.

9.711, de 20.11.98, e lnstruçäo Normativa MpS/RFB no 971, de 13
ino

oCONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor
fiscal/fatura, obrig ando-se a recolher em nome da CONTRATADA
retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da

mente anterior, se não houver expediente bancário NESSE
odia útil imediata
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8'8 O CoNTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica
para a CONTRATADA Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de mais de uma
nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de
consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma única Guia.

8.9 Constitui condiçäo para a reallzação dos pagamentos a inexistência deregistros em nome da CONTRATADA no "Gadäst-ro lnformativo dos créditosnão Quitados de Órgäos e Entidades Estaduais do Estado de São paulo -CADIN ESTADUAL", que será obrigatoriamente consultado, por ocasião da
realizaçäo de cada pagamento,

9'10 O pagamento será realizado mediante depósito na conta-corrente
bancária em nome da CONTRATADA no Banco do brasil s.A., no pià.o de 15(quinze) dias, contados da emissão do Atestado de Realização dos Serviços,
desde que a correspondente nota fiscal, acompanhada dos documentos referidos
nas cláusulas anteriores, sejam protocoladas junto à Comissão de Fiscalização noprazo 

-de 
até 3 (três) dias úteis contados do iecebimento da comunicaçao oo aceite

da realizaçäo dos serviços.

8'11 A não observância do prazo previsto para apresentação das notasfiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreçõeé ensejará u p-.rogaçäo
do prazo de pagamento por igual número de dias 

" 
qú" correspônd"rer o, atrasos

e/ou as incorreções verificadas.

CLÁUSULA NONA
SUBcoNTRATAçÃO

9'l A GONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou emparte, nem poderá subcontratar os serviços ora côntratados.

cLÁUSULA DÉCIMAn@s
10.1 O näo cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou aocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e78, da Lei Federal no g.666 ,de21de junho dé 1993, atualizada pela Lei Federal no g.g83, de I de junho de 1gg4,autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente o contrato,
independentemente de interpelaçäo judicial, sendo a plicável, ainda, d sposto nosartigos 79 e 80 do mes mo diploma legal

10.2 Aplicam-se a este contrato as sançÕes estipuladas na Lei Federal no
Resolução no s, de 1o de setembro dé 1ggg, arterada pera Resorução
CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecei integralmente.
10.3 No caso de rescisão administrativa uniraterar, a
reconhecerá os direitos do CONTRATANTE em aplicar as sançÕ
ajuste e na legislaçäo.

ES

ena
,do
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10.4 A aplicaçåo de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilizaçäo civil da CONTRATADA pela inexecução toial ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

10.5 A aplicação das penalidades näo impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela GONTRATADA.

10.6 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, aconvalidação em falência ensejará a imediata iescisão deste óontrato, sem
prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçÕes legais.

10.7 No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial,
o descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediaia rescisäo deste
contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais.

c SULA DÉCIMA PRI EIRA
FORO

'|'1.1 O foro competente para toda e qu
é o Foro Central da Capital do Estado

c, uer açäo decorrente do presente contrato
Säo Paulo

E, por estarem justas e contratadas, o presente contrato para todos os fins
de direito

em 3 û ACO 2019

Ên ue¡-exCA
r

TRIBUNAL DE

Testemunhas

Nome: ry'
RG no: lo gl"t,fó 7o ti

nistração
DE qAO PAULO

orges
Titular

EMAX SEGURANçA PATRI NIAL LI

ome:
RG no: Z6 . 77

e

ONT
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

1- os serviços serão executados na UNIDADE REGIONAL DE
GUARATltucuerÁ (UR-14) em regime e nos períodos a seguir descritos e
seräo recebidos e fiscalizados por Comissão de Fiscalizaçäõ designada por
este Tribunal de Contas:

1-1-1 (um) posto de vigilância diurno, 12 horas diárias ininterruptas, das 7 às 1g
horas, de segunda a domingo.

_ 1.2- 1 (um) postodevigilância noturno, 12 horasdiárias ininterruptas, das 1gàs
7 horas, de sêgunda a domingo.

2- Local de execuçäo dos serviços:

2'1- UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ 1Un-t+) deste Tribunat de
Contas, localizada na localizada na Avenida Doutor Ariberto pereira da Cunha,
1302, Bairro Portal das Colinas, Guaratinguetá - Sp, CEp: i2.5li-241, telàfone: (1Zj
3123-2260.

3- A prestaçäo de serviços de vigilância/segurança patrimonial armada envolve a
alocação, pela CONTRATADA, de profissionais d"uid"r"nte habilitados, portando
obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da Lei
Federal no 7.102183_,-alterada pelas Leis Federais no.' g.g63/94 e g.012/9s, pela
Medida Provisória Y 2.194101e pela Lei Federal no 11 .T1BIOB, regutamentada pelos
Decretos no 89.0s6, de 24.11.g3, e no 1.sg2, de 1o.Og,gs, pelaJportarias DpF no
891/99, DpF no 320104, DG/DPF no 3.23312012 e DG/DPF nd z.zsatz013, bem comopela alteraçäo do artigo 193 da CLT dada pela Lei Federal no 12.740112 e
capacitados para:

3.1- Assumir o
adequada;

posto, devidamente uniformizado e com aparência pessoal

3.2- Comunicar imediatamente à Comissäo de F iscalização, lquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional , para que sejam ASprovidências de regularizaçäo necessárias;

3.3- comunicar à comissão de Fiscalizaçâo, todo aconteci
como irregular e que atente contra seu patrimônio;

3.4- Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em q

to
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prestando seus serviços;

3.5- Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegaciade Polícia da Região, do corpo de Bombeiros, polícia Ambiental, Crrrsg
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, dos responsãveis pela
administraçäo da instalação e outros de interesse;

3.6- Observar a movimentaçäo de indivíduos suspeitos nas imediaçÕes do posto,
adotando as medidas de segurança conforme orieniaçäo recebida da Comissão deFiscalização, bem como aqueras que entender oportunas;

3.7- Permitir o ingresso nas
autorizadas e identificadas;

instalaçöes somente de pessoas previamente

3.8- Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalaçÕes, identificando omotorista e anotando a placa do veículo, inclusive de empregados autorizados aestacionarem seus carros particulares na área interna oa iñstalaçäo, 
-mantendo

sempre os portÕes fechados;

3'9- Fiscalizar a entrada e saída de materiais, mediante conferência das notasfiscais ou de controles próprios deste Tribunal de óontas.

3'10- Colaborar com as Policias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial
dentro das instalaçöes da Unidade Regional facilitando, no possível, a atuação dasmesmas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual
acontecimento;

3'11'Controlar a entrada e saída de veiculos, empregados/funcionários evisitantes, após o término de cada expediente de irabalho, feriados e finais desemana na conformidade do que venha a ser estabelecido pela Comissäo deFiscalização;

3.12- Proibir o ingresso de vendedores,
instalaçöes, sem que estes estejam devida
Com issão de Fiscali zação;

às
pela

3.13- Proibir a aglomeração
Com issäo de Fiscali zaçäo.,

de pessoas junto ao posto, comunicando o a

ambulantes e
e previamente

assemel dos
AU

3.14- Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial ju
imedìaçöes, que implique ou ofereça risco à ,"gri"nç" dos
instalações; S
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3.15- Proibir a utilizaçäo do posto para guarda de objetos estranhos ao local,
assim como de bens particulares de empregãdos ou de terðeiros;

3.16- Näo se ausentar do posto;

3.17- Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientaçäo recebida daComissão de Fiscalizaçäo, verificando todas as dependências das instalaçöes,
adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das
funções e manutençäo da ordem nas instalaçÕes;

3.18- Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalaçöes, visando à
manutençäo das condiçöes de segurança;

3.:f 9- Repassar para o(s) vigilante(s) que está(äo) assumindo o posto, quando da
rendição, todas as orientaçÕes recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia
observada nas instalaçÕes.

4'A GONTRATADA deverá cumprir a programaçäo dos serviços feitaperiodicamente pela comissão de Fiscalizaçâö, cãm aténdimento rurprä cortês ede forma a garantir as condições de segurança das instalaçöes, oos emfregados edas pessoas em geral que se façam presentes.

5.- As açÕes dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalaçÕes daUnidade Regional deste Tribunal de Contas e ãstarem circunscritas à sua área deatuaçäo estabelecida pela legislação específica.

6'os trabalhos deveräo ser executados de forma a garantir os melhores resultados,
cabendo à CoNTRATADA otimizar a gestão de seuã recursos - quer humanos quer
materiais - com vistas à qualidade dõs serviços e à satisfaçäo deste Tribunal deContas' A coNTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços
contratados, cumprindo evidentemente, as disposiçÕes legais que inierfiram em suaexecução.

7- os serviços de vigilância deveråo ser prestados por homens armados
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PARTE B - AVALIAçÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

1. REGRAS GERAIS

1.1'A avalraçåo da CONTRATADA na prestaçäo de serviços de vigilância/segurança
patrimonialse faz por meio de análise dos seguintes aspectos:

1.1.1 - Desempenho profissional;

1.1.2- Desempenho das Atividades;

1.1.3- Gerenciamento.

2- CRtrÉRtos

No formulário "Avaliaçäo de Qualidade dos Serviços", seräo atribuidos os valores 3([êtl, 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliadb, correspondente aos conceitos"Realizado", "Parcialmente Rearizado" e "Não Realizado,,, respectivamente.

2.1. CRITÉRIOS DA PONTUAçAO A SER UTILIZADA EM TODOS OS ITENS
AVALIADOS:

Realizado Parcialmente Realizado Não Realizado
3 (três) pontos 1 (um) ponto 0 (zero) ponto

2.2- CONDTçOES COMPLEMENTARES

2.2.1- Na impossibilidade de
desconsiderado.

se avaliar determinado item, este será

2.2.2- Quando atribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Gomissäo de Fis
deverá realizar reunião com a CONTRATADA, até 10 (dez) dias apósam doperíodo, visando proporcionar ciência quanto ao desempe nho dos alhos
realizados naquele período de med içäo e avaliação

2.2.3- Sempre que a CONTRATADA solicitar p'azo visando o a d edeterminado item, esta solicitação deve ser formalizada, objetivando
pedido pe a Comissão de Fiscalizaçäo. Nesse periodo, ESSE tem nå
analisado
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3- COMPOSTçAO DOS MóDULOS

3.1 - Desempenho profissional

3.2- Desempenho das Atividades

3.3- Gerenciamento:

4- PENALIDADES

4.1-Advertência: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por duas açöessubsequentes ou três alternadas, no período de 12 (doze) meses, em qua u dosaspectos a CONTRATADA poderá sofrer advertência por es ósconside rações da Comissäo de Fiscal ização e juntadas cópias das liarealizadas no período

4.2- Multa: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por três
subsequentes ou quatro alternadas, no período de 12 (doze) meses,dos aspectos, a CONTRATADA poderá sofrer as penalidades

uçao 05/93 - Anexo V do Contrato

Item Percentual de
ento das AtividadesCum nm 25o/o

Co bertu dra So nPostos So H o flosra rmDete adtn OS 30o/o
Qualifi Atendimento ao Público/ Postura 30o/o
Uniformes e ldentifica 15%

Total 100%

Item Percentual de
Es Técnica dos Servi 40o/o

ssórios e Veículosmentos Ace 20o/o
Atendimento às Ocorrênci AS 40o/o

Total 100%

Item Percentual de
Periodicidade da F iscaliza 20o/o

ctonatsrenGe tac dmento AAS dativi des o 30%
Atendimento às Soli 25o/o
Salá Benefícíos e Obri Trabalhistas 25o/o

Total 100%

Resol
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5- RESPONSABILIDADES

5.1- A COMTSSÃO DE F|SCAL|ZAçÃO é responsávet peta(o):

' Avaliação da CONTRATADA utilizando-se o Formutário de Avaliaçäo de
Qualidade dos Serviços, com as justificativas para os itens avaliadós com
notas 0 (zero) ou 1 (um).

. Encaminhamento do relatório à GONTRATADA.. Aplicaçäo de advertência à GONTRATADA e encaminhamento de
conhecimento à autoridade competente.

' Solicitaçäo de aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa
prévia à CONTRATADA.

' Emissäo da Avaliaçäo de Desempenho do Fornecedor - Parcial ou Final.

6- DESCRTçÃO DO PROCESSO

6.1'Cabe à Comissäo de Fiscalização, com base no Formulário de Avatiação
de Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado,
pgs[1ndo e arquivando as informaçöes de forma a embasar a avaliaçao final da
CONTRATADA.

6.2'No final da execuçäo dos serviços, a Comissão de Fiscatizaçäo preencherá,
em até 5 (cinco) dias após o fechamento da medição, os Formuláriós de Avaliação
de Qualidade dos Serviços gerados no períodô, acompanhado das justificativas
para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um).

6.3'Cabe à Comissäo de Fiscalização, com base em todos os Formulários deAvaliação de Qualidade dos Serviços gerados durante o período, consolidar aavaliaçäo de desempenho da CONTRÀTADA frente ao contrato firmado e
encaminhar uma via para aquela.

6.4'De posse dessa avaliação, a comissäo de Fiscalizaçäo deve a
medição seguinte as penalidades cabíveis previstas no item 4, garantindo
prévia à CONTRATADA.

plicar na
defesa

6.5- Cabe à Gomissão de Fiscal izaçäo encam nhar à CONT
fechamento da medição, euadro Resumo demonstrando a performance
CONTRATADA em re açäo aos conceitos alcançados pela mesma

6.6- cabe à comissão de Fiscalização emitir, quando solicitada,
Desempenho Parcial ou Final, consultando o euadro Resumo e
CONTRATADA como segue:

a
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!. 9onceito Geral Bom e Desempenho Recomendado: quando a GONTRATADA
obtiver nota final superior a 6,75 (seis e setenta e cinco¡ e ausência de penalidades
previstas no item 4;

!^_ OaOo: quando acoNTRATADAapesardeobternotafinal.u@ntaecinco)já
tenha sido penalizada de acordo com o item 4;

! ^ Ery49-Geral Ru¡m e Desempenho oaoo: quando acoNTRATADAalémdeobternotafinalinaecinco)já
tenha sido penalizada de acordo com o item 4.

7- ANEXOS

7.1- Formulário de Avaliaçäo de eualidade dos Serviços,

7.2'lnstruçöes para o preenchimento do Formulário de Avaliaçäo de eualidade
dos Serviços.

7.3- Relatório das lnstalaçÕes e euadro Resumo.
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ANEXO 1 do Memorial Descritivo

Formulário de Avaliação de eualidade dos Serviços
Serviços de Vigilância/ Segurança patrimonial

Contrato no: Unidade Período Data

CONTRATADA

Responsável pela Fiscalização

Gesfor do contrato.

Grupo I - Desempenho
Profissional

Peso
(a)

Nota
(c=a xb
Subtotal

Cum mento das Atividades 25%
Cobertura dos Postos nos Horários Determinados 30o/o

Qualifi o/ Atendimento ao Público/ Postura 30o/o
Uniformes e ldentifica 15o/o

Total

Grupo 2- Desempenho das
Atividades

Peso Nota Subtotal
axb

Especifica Técnica dos 40o/o
ut amentos, Acessórios e Veículos 20o/o

Atendimento às Ocorrências 40%
Total

Grupo 3 - Gerenciamento Peso Nota
c=a x b
Subtotal

Periodicidade da Su 20o/o
Gerenciamento das Atividades O onars 30o/o
Atendimento às Soli 25o/o
Salários, Benefícios e Obri Trabalhistas 25o/o

Total

NOTA FINAL somatória das notas totais ra os Gru os 1,2 e 3)

Nota Final: Assinatura do
Responsável pela
Fiscalização:

Assinatura do Gestor
do Contrato:

Assinatura do
Responsável da
CONTRATADA:
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ANEXO 2 do Memorial Descritivo

Instruçöes para o preenchimento do Formulário de Avaliação de eualidade dos
Serviços de Vigilância/ Segurança patrimònial

Grupo I -
Pessoa/

/Vofas.' Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Cumprimento
das atividades

Cumprimento das ativi
serviços e no contrato,

dades definidas nas especificaçÕes técnicas dos
tais como:

-_ Alocar profissionais devidamente habilitados, portando a respectiva
Carteira Nacional de Vigilantes;
- Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal
adequada;
- comunicar imediatamente a comissão de Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada;
- comunicar à comissão de Fiscalizaçäo, todo acontecimento
entendido como irregular e que atente contra seu patrimônio;
- Registrar e controlar diariamente as ocorrências;
- observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediaçÕes
do posto, adotando as medidas de segurança conforme orientåção
recebida;
- Permitir o ingresso nas instalaçÕes somente de pessoas previamente
autorizadas e identificadas;
- Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalaçÕes, identificando
o motorista e anotando a placa do veículo, mantendo éempre os portões
fechados;
- Fiscalizar a entrada e saída de materiais, mediante conferência das
notas fiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;
- colaborar com as polícias civil e Militar nas ocorrências de ordem
policial dentro das instalaçÕes do CONTRATANTE;
- controlar a entrada e saída de veículos, empregados/ funcionários e
visitantes, após o término de cada expediente dJ trabalho, feriados e
finais de semana;
- Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às
ins.talaçöe-s, sem que estes estejam devida e previamente autorizados
pelo CONTRATANTE;
- Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o
fato à Gomissäo de Fiscalização,

P ro b tr tod o ê q ualq ue r tipo de a vidade com ô rcia u n to ao posto e
serviços etmed açöe S que m pl rq ue o U ofereça flsco à seg u ra nça S

dAS nsta açöes
- Proibir a utilizaçëto do posto para a guarda de
local, assim como de bens particulares dL empreg- Näo se ausentar do posto;

hos ao
ados ou tros;

Execu ta r a S ro nda S) d á ria (S confo rme a o rienta çäo ada
dasCom tssão de F sca lização VE rif i ca n d o todaS AS depen

tn sta laçÕes, ad ota nd o OS cu idados e p rov dê nctas ne rao
nas

pe rfe to desem pen ho das funçÕes e m a n uten çä o
nsta açÕeS

co abota r nos ca SOS de e encia ou a ba ndono dAS
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ndVISA ào am n ute o daS ndco snçã de u taçõe seg nça
rASSA ta SRep la nte S uepa o( stáô aovtg ) uASS m donq o posto

au dn o d rena dq tod AS AS o rientação idreceb a e em rçöe bemvrgo
ocom eventual nc, mo a observadaia ASn nsta

Gobertura dos
Postos nos
horários
determinados

- cobertura dos postos nos horários determinados, com o
desenvolvimento das atividades descritas.

o posto/dia será considerado não coberto quando constatado
pela comissão de Fiscalização a ausência de vigilante no local
pré-estabelecido, quando da inspeçäo; vigilante indevidamente
uniformizado e/ou não equipado conforme contrato; quando o
vigilante, mesmo estando no local de trabalho, for encontrado
fora das condições necessárias ao bom cumprimento dos
serviços; vigilante trabalhando mais do que as horas diárias
permitidas por Lei e Acordo Coletivo.

integral dos horários e frequência de trabalho
contrato e seus anexos.

- Cumprimento
estabelecidos em

Qualificaçäo/
Atendimento
ao
Público/Postur
a

- conduta dos empregados da CONTRATADA com o cliente e com o
público,

NTRAT
ifiQual e bha ocaçåo ad oma de taob dlitaçå ib zad a larspon peco ADA tn tveclus uanto comàq deo fop rma técnrovaçå tcaçäo

fiecí ca edm ianteesp n doaprese Certifica ddo etação c deurso Fo rm oaçã
ed la entes rteCa NiraVigi acional ido or itunstexped o adevidp menteiçä
a bi aitadh recone ech da

Uniformes
ldentificação

e - uso de uniformes em perfeito estado de conservaçäo e com aparência
pessoal adequada.
-. ldentificaçäo dos vigirantes por meio da carteira Nacional de
Vigilantes.

a
amentos de proteçäo
ue executam e às condi

Utilizaçäo de equip
uados às tarefas climáticas

individual e uniformes

Grupo 2 -
Desempenho
Profissional

/Vofas.' Bom (3), Regutar (1), péssimo (0)

Servi os

Especificação
Técnica dos

conformidade dos serviços prestados com o especificado no contrato e
seus anexos.

Equipamentos
e Acessórios - Utilizaçäo de equipamentos e acessóri

individual) compatíveis, em bom estado
higiene e limpeza) e ädequados às
condiçöes climáticas.
- Utilizaçäo de equipamentos de
recarregáveis, livros de capa dura num
registro de ocorrências, armas, muniçöes
- Relação de armas e cópias autenticada
Arma" e "Porte de Arma".

tarefas que exe

intercomunicaçäo,
erados tipografica
e respectivos acess

des dos respectivos "

os (equipamentos de proteçäo
(funcionalidade, conservaçäo,

eàs

rnas
para

Atendimento
às Ocorrências

nAte d dasmento rrênoco Scra ed n dro o mlazo oaxrmp
na u a adid ô dese adq bservado aa)a cácefi a ad o odaçã

ad S aitu

e
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- Registro e controle diários das ocorrências do posto

Grupo 3 -
Gerenciamento Nofas; Bom (3), Regular (1), P,éssimo (0)

Periodicidade
da Supervisão

- Execuçäo de supervisäo por parte
periodicidade acordada.
- Os supervisores da CONTRATADA obrigatoriamente

da CONTRATADA e na

tns ctonar os no mínimo 01 vez
deveräo

or semana

o racionais

Gerenciamento
das Atividades

- Administraçäo das atividades operacionais

Atendimento
às Solicitações

- Atendimento às solicitaçÕes da comissäo de Fiscalizaçâo conforme
es estabelecidas no contratocond

Documentos lnício da
prestaçäo

Alteração
quadro de

empregados

Gomprovação
anual

Comprovação
mensal

Contrato trabalho x x
Cursos formaçäo
vigilante e curso
de reciclagem (*)

x x x

Gonvenção
Acordo
Sentenças
Normativas

x x

Registro
empregado (livro
com numero do
registro e da
cTPS)

x x

RAIS x x

Salários,
Benefícios
Obrigaçöes
Trabalhistas

e

Folha de
pagamento
(férias, 130
salário,
recolhimento
previdenciário,
salário família,
vale transporte,
vale refeiçäo,
cesta básica,
assistência
médica e
hospitalar,
adicional de
risco, auxilio
funeral, seguro
de vida
contribuiçäo
sindical)

x

- comprovaçåo do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte
da CONTRATADA segundo o contrato.

contrato n0 59/19 - SEI - Processo - no i2410120i9-11 - fls. 23 I 2g



TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

I

Em havendo a rescisão de contrato de Trabalho de um profissional sobo contrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se obriga a
apresentar, em relaçäo ao empregado cujo contrato se extinguii, os
seguintes documentos:
- Termo de Rescisäo de contrato de Trabalho devidamente
homologado quando o trabalhador tiver mais de um ano prestando
serviço na CONTRATADA;
- Documento de concessäo de Aviso prévio trabalhado ou indenizado;
- Recibo de entrega da comunicaçäo de Dispensa e do Requerimento
de Seguro Desemprego;
- Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da contribuiçäo social
em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o
trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do
contrato por prazo indeterminado;
- cópia do Atestado de saúde ocupacional (ASo) comprovando a
realização de exame médico demissional.

(*)acada2anos
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ANEXO II
PLANILHA DE PREçOS

SEI - PROCESSO no 1241012019-11

Mês de referência dos pregos: Janeiro/2?1g

PLANILHA DE PREçOS

Item Qtd
postos

(1)

Códigos
BEC Unidade Descriçäo

resumida

Qtd
(dias)

(2)

3

Preço
unitário

do
posto
(R$)

Totaldo
posto para

20 dias (R$)
(a)=(1)x(2)

x (3)

1 1 206890 Posto/dia

Serviço de
Vigilância/segurança

Patrimonial -Volume 01 -
Posto '12 Horas Diárias -

Diurno - Segunda a
Domingo-Vigilante

Armado

20 357,44 7.149,90

2 1 206920 Posto/dia

Serviço de
Vigilância/segurança

Patrimonial -Volume 01 -
Posto 12 Horas Diárias -

Noturno - Segunda a
Domingo -Vigitante

Armado

20 421,86 8.437,20

somatório dos preços unitários (r dia) e preço total global (20 dias) 779,30 15.586,00
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ANE
TERMO DE CIÊ NC|A E DE NOT|F|CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: EMAX SEGURANçA PATRIMONIAL EIRELI
CONTRATO No: 59/19
SEI - PROCESSO no 12410t2019-11
OBJETO: Prestaçäo de serviços de vigilância e segurança patrimonial armada
na Unidade Regional de Guaratinguetá (UR-14).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei Complementar no
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-noS por NOTIFICA para
a) O acompanhamento dos processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;
b) Se for o caso
exercer o direito

, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
r recursos e o que mais couber

o Paulo, em I J A00 Z0lg

T
Carlos Edua
E.MAIL INST
E-MAIL PESS
Assinatura:

Ronivon
E.MAIL INSTI
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

osso i

: rontvon e

r Geral de Administraçäo

ranca.com.br
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Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, o g 2o do artigo 71 da Lei Federal g666/93, com a
redaçåo determinada pela Lei no 9.032, de 28.04.9b.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pelo
art.20,inciso)ülll daLei ComplementarnoT0g,del4dejaneirodelgg3, clcoaftigo24doñegimentolnterno;

C_on-siderando o disposto no artigo 23 da Lei no g711, de 20.11,98, que alterou a redaçåo do artigo 31 da Lei no
8212, de 24.07.91,
Considerando as normas do Decreto no 3.048, de 6.05.99, que "Aprova o Regulamento da previdência Social e
dá outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 21g elg;
Considerando o dever imposto por tais normas à Administraçäo; e
Considerando' finalmente, caber à Administraçåo exigir dó contratado a comprovação do adimplemento das
obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir eväntuairesponsabiliäade solidária
que, quanto a estas, lhe possa recair.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO IV
oRDEM DE SERVTçO GP No.02/2001

PUBLICADA No DlARlo oFtctAL Do ESTADo DE sÂo pAULo, poDER LEGtsLATtvo, EM 30/05/2001,
PAG.35.
TCA - 29.863/026/00

RESOLVE

Art. 50

Serviço
Os instrumentos convocatórios deveräo, doravan te, obrigatoriamente, fazer mençåo a esta Ordem de

que dela tenham ciência os interessados em Contratar com o Tribunal
Art. 6o -

Regulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal no 8.666/93, com a redaçåo determinada pela Lei no g.032/95, nos
rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tri-bunal fìgurar como Contratante.

Att.l'- Por força do conlido no art. 31 e $$ da Lei no g.711, c/c com o artigo 219, S 30 do Decreto 3.048/99,
este Tribunal deverá reter..1 ]o/o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal õ, tatuiaï" prestaçáo de serviços
ali,enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, em nome da Empresa contrataäa.

Art. 20 - Não se emitiÉ atestado de realização dos ãerviços sem prévia verificaçåo, pelo Gestor do Contrato,
do efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.

Parágrafo Único: O atestado a que se refere o caput será assinado por todos os membros da Comissáo de
Fiscalizaçäo do Contrato, incluÍdo o gestor.

Art. 30 - o contratado deverá apresentar para a comissäo de Fiscalizaçåo:
| - Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam serviços

vinculados ao contrato.
ll.- lnscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll - Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV - Comprovantes de:
a) EPI's - Equipamento de proteçäo lndividual;
b) Saúde Ocupacional;
c) Seguro de Vida;
d) Uniforme da Empresa.

Art.40 - No caso de contrataçåo envolvendo execução de obras:
| - lncumbe ao Contratado, juntamente com a Comissåo Técnica de Fiscalização, providenciar:a) lnscrição da obra no posto do INSS, e informaçåo sobre o valor párå obiençao da CND - Certidäo

Negativa de Débitos da obra Contratada.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.c) Recolhimento da ART - Anotaçåo de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se",

Parágrafo Unico: Somente se emìtirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante obtençåo e
apresentação, pelo Contratado, da CND e do Habite-se.

^ordem 
de serviço entra em vigor na data da publicaçäo, sem prejuÍzo das d

Ordens de Serviço l/83 e 1/89, revogadas as disposiçöes em contrário.'constantes d
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ANEXO V
RESoL@o-r. s/93*

TC-A -16.5291026193 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário oficial do Estado de sáo paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais e,
tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei no. 8.666/93, considerando a fáculdadé de expedir normas
pata a realizaçåo de seus procedimentos licitatórios; considerando que a Lei no. 8.666/93, ao se refär¡r à multa o
faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estaþelecerem parâmetros para a aplicaçäo da sançäo.
RESOLVE baixar,a presente resoluçäo, na conformidade seguinte:

Art]So 1o-A aplicaçåo de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei no. g.666/g3, no
åmbito do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, obedecerá ao diãposto nesta Resoluçåo.

ArtjaQ2o.-A recusa iniustificadl d93.diudicatárþ em assinar o contrato. ace¡tar ou retirar o ¡nstrumento
eauivQlente. dentro do prazq e.st?þelecido pela Adm¡nii
carqcteriz.a q descumprim,ento total da ebr¡qação assumida,'sJ

L:___Ml!l!aMulta de 20% (vinte por centot sobre o vator
ll - Pagamento correspondente à diferença de preço Oecorrente Oe nova lic¡tacao para o mesmo fim.

A4i9o 3? - O atraso iniustif.lcadg na. exgcucão do contrato de servico, obra, ou na entreqa de mater¡a¡s. semprei(tlzg do disposto no paráqrafo nrimeiro do art¡qo g6 d
??ntratadg à multa de mora sobre o valor da obr¡qacão n
término dp prazo estipulado. na sequinte proporção:

1..- . Mqlta.de 10% Øez por centot até o 30d (trioésimot dia de atraso: e

.ll,- M.lltT de 15% (quinze por centd a oartir do 31o (tr¡qé;im;iimã¡rld¡a de atraso até o 45o (quadraoés¡mo
ouinto) dia de atraso.

.Par.!ÇrafQ único - A paftir do 16o 
(quadraoésime 

le&ol dia estará caracter¡zada a ¡nexecução total ou oarc¡at
da_oþrb7ção qssumida. s?lvo d!.snosicão em contrári ou contrato,

"u¡"¡tundo-t" 
à uol¡"ução du ,ultu pr"ritta no 

"rtioo 
quã,to d;r6 ru;;i¡do.

Arti?Q 4o - Pelê inexecuÇão total ou parcial do se¡vico. compra ou obra poderão ser anl¡cadas à contratada as
seo u i ntes pe n alid ade s:

l-.Uulta de,20%o (vinte por centot sobre o valor da obriqacäo não cumprida: oull-Multacorrbspondenteàdiferençamesmofim.
Artigo 50 - O material nåo aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administraçäo do Tribunal

de contas do Estado de säo Paulo, que nåo excederá a 15 (quinze) áias, contados do recebimentã da intimação.
Parágrafo único - A nåo ocorrência de substituiçäo Oentro do prazo estipulado ensejará a aplicaçäó da

multa prevista no Artigo 40 desta Resoluçäo, considerándo-se a mora, nesta hip'ótese, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido no ',caput,' deste artigo.

Artigo 6o - O pedido de prorrogaçäo de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalãnte.

-A-4i-99 lo - As multas referidas nesta resotucäo não impedem a aplicacão de outras sancöes prev¡stas nas Le¡s
8.666/93 e 10.520/02.

o

Artigo 80 - As normas estabelecidas nesta Resoluçåo deverão constar em todos os procedimentos
de dispensa ou inexiglbilidade de licitaçåo.

Artigo90-Ap
* Atualizada pela

resente Resoluçåo entrará em vigor na data de sua publicação.
no. 03/08, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 4 de setembro de
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